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! ' Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALCADO





PROJETO DE LEI Nº 6/15L/2009, DE 1º DE JANEIRO DE 2009.
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 154/92, de 24/12/1992, que dispõe sobre o Sistema de Seguridade Social aos Servidores Públicos do Município de Novo Hamburgo, e dá outras providências.


O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO - TARCÍSIO ZIMMERMANN:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu, no exercício das atribuições legais outorgadas pela Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º 
A da Lei Municipal nº 154/92, de 24 de dezembro de 1992, que dispõe sobre o Sistema de Seguridade Social aos Servidores Públicos do Município de Novo Hamburgo, passa a viger com as seguintes alterações:

“Art. 112 - Para os efeitos desta Lei, são criados os seguintes cargos em comissão:

I - um cargo em comissão de Diretor-Geral;

II - um cargo em comissão de Diretor de Previdência;

III - um cargo em comissão de Diretor de Assistência.
§ 1º Todos os cargos acima sujeitam-se ao Estatuto do Servidor Público Municipal.

§ 2º A remuneração dos Conselheiros e Diretores da Autarquia observará os seguintes padrões remuneratórios, fixados para os cargos em comissão do Poder Executivo Municipal pela Lei Municipal nº 334/2000, de 19 de abril de 2000, conforme a seguinte tabela de equivalência:

I - a do Diretor-Geral será equivalente ao valor correspondente a 10 VRV – Valor Referencial de Vencimento;

II - a do Diretor de Previdência será equivalente ao valor correspondente a 6,55 VRV – Valor Referencial de Vencimento;
III - a do Diretor de Assistência será equivalente ao valor correspondente a 6,55 VRV – Valor Referencial de Vencimento;

IV - a dos Conselheiros, percebida em forma de jeton, será equivalente ao valor correspondente a 1,00 VRV – Valor Referencial de Vencimento.
 (NR) 



Art. 2º 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias que lhes forem correspondentes, alocadas e remanejadas mediante decretos executivos, regulamentando a movimentação de dotações e verbas orçamentárias, inclusive seus cancelamentos, no corrente exercício financeiro, autorizado a:


I – abrir Créditos Adicionais Suplementares para remanejar dotações orçamentárias, com a finalidade de adequação à presente Lei;


II – abrir Créditos Adicionais Especiais, indicando recursos do próprio orçamento, com a finalidade de adequação à presente Lei;


III – realizar as demais alterações necessárias, com a finalidade de adequação à pela presente Lei.  


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2009..

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos XX dias do mês de XXX do ano de 2009.

TARCÍSIO ZIMMERMANN

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ROQUE WERLANG

Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Of. N°        006/2009 GAB                     Novo Hamburgo, 01 de janeiro de 2009.   

Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Sr. Presidente


Srs. Vereadores


Sras. Vereadoras


Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o Projeto de Lei que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 154/92, de 24/12/1992, que dispõe sobre o Sistema de Seguridade Social aos Servidores Públicos do Município de Novo Hamburgo, e dá outras providências”.




O presente Projeto de Lei visa adequar o padrão remuneratório dos Conselheiros e Diretores da Autarquia aos critérios de isonomia remuneratória que desejamos estabelecer para todos os órgãos da Administração Direta, Autarquias e Empresas controladas pelo nosso Município. 
Entendemos que tal procedimento, além de criar um ambiente global de maior sinergia entre todos os cargos com responsabilidades idênticas, também contribui para os objetivos da economicidade que devem nortear as administrações públicas. Destacamos que a aprovação da presente proposição terá impacto financeiro positivo para a Autarquia, permitindo redução dos gastos com os órgãos em referência contribuindo, assim, para o desejado equilíbrio nas despesas com pessoal.
Essas são, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Vereadores as razões que nos levam a submeter o Projeto de Lei à apreciação desta nobre casa legislativa, rogando a apreciação e aprovação do mesmo.

Tarcísio Zimmermann

Prefeito Municipal

Ruy Noronha

Procurador Geral do Município

Exmo. Sr.

Presidente da Câmara de Vereadores

Exmas. Srs. e Srs. Vereadores

Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO – RS
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